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Parte I - Cláusulas Gerais 

Capítulo I - Disposições gerais 

Cláusula 1.ª- Objeto 

1. O presente concurso público tem por objeto aquisição de serviços para a execução da Faixa 

Secundária de Gestão de Combustível em redor dos Aglomerados Populacionais de Vales e Vale da 

Telha, freguesia e concelho de Aljezur, através do Programa de Financiamento do Fundo Ambiental 

denominado “Condomínio de Aldeia”. 

2. Este procedimento foi aberto na sequência da necessidade de garantir as condições de segurança 

aos moradores nos aglomerados populacionais de Vales e Vale da Telha, salvaguardar as suas 

habitações e fornecer oportunidades aos meios de combate em situações de incêndio florestal, 

através de trabalhos de controlo vegetação espontânea e aproveitamento regeneração natural de 

folhosas autóctones, beneficiação e recuperação de vegetação ripícola e controlo de acácias, 

instalação e melhoria de pastagens numa área de total de 82,72 ha. 

3. A prestação de serviços a celebrar terá de cumprir as especificações técnicas estipuladas na Parte II 

deste caderno de encargos. 

Cláusula 2.ª - Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos.  

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:  

a. Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, 

desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a 

decisão de contratar;  

b. Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;  

c. O presente Caderno de Encargos;  

d. A proposta adjudicada;  

e. Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.  

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados.  

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto 

no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no 

artigo 101.º desse mesmo diploma legal.  

 

Cláusula 3.ª Aprovação e Aceitação da Minuta de Contrato 

1.Em simultâneo com a decisão de adjudicação, a entidade adjudicante, aprova, nos termos dos artigos 

98.º e 99.º do CCP, a minuta de contrato a celebrar, quando seja o caso.  

2.Após a aceitação da minuta do contrato pelo adjudicatário, nos termos do artigo 101.º do CCP, a 

entidade adjudicante notifica-o do local e data em que deve comparecer para a respetiva celebração.  

 

Cláusula 4.ª Despesas do Contrato 

1.As despesas e encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade da entidade 

adjudicante, com exceção das taxas legalmente devidos pelo adjudicatário, nomeadamente a taxa de 

elaboração de contrato no valor de €48,87, prevista no ponto 9 do Artigo 1º da Tabela Geral de Taxas e 

Licenças do Município.  



Designação: Concurso Público para prestação de serviços de trabalhos agroflorestais no âmbito dos condomínios 

de aldeia de Vales e Vale da Telha, concelho de Aljezur 

Refª 2023/300.10.005/588 

_____________________________________________________________________________________________ 

4/21 

2.Correm igualmente por conta do adjudicatário as despesas inerentes à elaboração da proposta.  

 

Cláusula 5ª Gestor do Contrato 

A entidade adjudicante, nos termos do artigo 290.º-A do CCP, designará um Gestor do contrato, com a 

função de acompanhar permanentemente a execução deste.  

Cláusula 6.º - Prazo de execução 

O prestador de serviços obriga-se a concluir a prestação de serviços, com todos os elementos referidos, 

na Parte II - Cláusulas Técnicas, do presente caderno de encargos, no prazo máximo de 180 dias, sendo 

110 dias para a 1ª fase e 30 dias para a 2ª fase, a contar da data de entrada em vigor do contrato sem 

prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

 

Capítulo II - Obrigações contratuais  

Secção I - Obrigações do Prestador de serviços 

Cláusula 7.ª - Obrigações principais do Prestador de Serviços 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de encargos 

ou nas cláusulas contratuais da celebração do contrato, decorre para o prestador de serviços, a 

obrigação de execução dos trabalhos dos Condomínios de aldeia de Vales e Vale da Telha, que 

correspondem à FGC na rede secundária associada a estes aglomerados populacionais/áreas edificadas, 

de acordo com o Mapa 1 - Localização Condomínios de Aldeia, dentro do prazo definido, de acordo 

com o estipulado na Parte II - Cláusulas Técnicas do presente caderno de encargos; 

2. A aquisição de serviços deste contrato tem como objeto a execução das Faixa Secundárias de Gestão 

de Combustível de 100 m, que consiste em trabalhos de controlo vegetação espontânea e 

aproveitamento regeneração natural de folhosas autóctones, beneficiação e recuperação de vegetação 

ripícola e controlo de acácias, instalação e melhoria de pastagens;  

3. Na falta de estipulação contratual, as instalações, os equipamentos e quaisquer outros meios 

necessários ao exato e pontual cumprimento das obrigações contratuais são da responsabilidade do 

prestador de serviços, de acordo com o artigo 452.º do CCP. 

4. É obrigação do adjudicatário prestar todos os esclarecimentos que lhes sejam pedidos pelo Município 

de Aljezur. 

Cláusula 8.ª - Objeto do dever de sigilo 

1.O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não 

técnica, comercial ou outra, relativa à entidade adjudicante de que possa ter conhecimento ao abrigo ou 

em relação com a execução do contrato.  

2.A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, 

nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente 

à execução do contrato.  

3.Exclui-se do dever de sigilo previsto, a informação e a documentação que fossem comprovadamente 

do domínio público à data da respetiva obtenção pelo prestador de serviços que este seja legalmente 

obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou 

outras entidades administrativas competentes.  

 

 

 



Designação: Concurso Público para prestação de serviços de trabalhos agroflorestais no âmbito dos condomínios 

de aldeia de Vales e Vale da Telha, concelho de Aljezur 

Refª 2023/300.10.005/588 

_____________________________________________________________________________________________ 

5/21 

Cláusula 9.ª Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 5 (cinco) anos a contar do cumprimento 
ou cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer 
deveres legais relativos, designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do 
prestígio ou da confiança devidos às pessoas coletivas.  
 

Cláusula 10.ª - Regulamento de proteção de dados 

O adjudicatário obriga-se a cumprir com o enquadramento jurídico geral da Lei de Proteção de dados 
existente em Portugal e o quadro jurídico especial do Regulamento Geral de Proteção de Dados - 
Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016.  
 

Cláusula 11.ª - Regime de Contrato de Trabalho dos Trabalhadores 

Afetos à Prestação de Serviços nos termos do artigo 419.º-A do Código dos Contratos Públicos 
O prestador fica obrigado ao cumprimento do disposto no artigo 419.º-A do CCP. 
 

Secção II - Obrigações do Município de Aljezur 

Cláusula 12.ª - Preço Contratual 

1.Pela prestação dos serviços constantes do objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das 

demais obrigações constantes do presente caderno de encargos, a entidade adjudicante deve pagar ao 

prestador o preço constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2.O preço referido no número anterior não pode, em qualquer caso, ser superior a 68.420,00€ 

(sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte euros), acrescido de imposto sobre valor acrescentado, 

sendo este entendido como preço base.  

3.O preço referido no número 1, inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não 

esteja expressamente atribuída à entidade adjudicante, incluindo, nomeadamente as despesas de 

alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, transporte, 

armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos.  

4.O preço a que se refere o n.º 1 é dividido nos seguintes termos:  

Com a conclusão dos trabalhos da 1ª Fase: 60% do valor global proposto;  

Com a conclusão dos trabalhos da 2ª Fase: 40% do valor global proposto.  

 

Cláusula 13.ª Revisão de preços 

O preço constante da proposta adjudicada não será revisto durante a vigência do contrato.  

Cláusula 14.ª - Condições de pagamento 

1. A(s) quantia(s) devidas pela entidade adjudicante, nos termos da cláusula 12.ª, deve(m) ser paga(s) no 
prazo de 30 dias, após a receção das respetivas faturas e confirmadas pelo gestor do contrato, as quais 
só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva.  
2. O pagamento será efetuado diretamente ao prestador.  
3. Em caso de discordância por parte do Município de Aljezur, quanto aos valores indicados nas faturas, 
deve este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o 
prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova 
fatura corrigida.  
4.No âmbito da presente prestação de serviços não há lugar a adiantamentos.  
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Capítulo III – Penalidades contratuais e resolução 

Cláusula 15.ª - Penalidades contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Aljezur pode exigir do 

prestador de serviços o pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em função da 

gravidade do incumprimento, nos seguintes termos:  

a.  Pelo incumprimento dos prazos fixados no contrato por causa imputável ao adjudicatário, poderá ser 

aplicada uma penalidade, calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=V*A/500, em que P 

corresponde ao montante da penalidade, V é igual ao valor do contrato dos serviços e A é o número de 

dias em atraso.  

b.  Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de 

Aljezur poderá exigir a este o pagamento de uma pena pecuniária, que não poderá ser superior a 20% 

do preço contratual.  

2. Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as importâncias pagas pelo 

prestador de serviços ao abrigo da alínea a) do n.º 1, relativamente aos serviços cujo atraso na respetiva 

conclusão tenha determinado a resolução do contrato.  

3. Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Aljezur tem em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de 

serviços e as consequências do incumprimento.  

4. O Município de Aljezur pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as penas 

pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula.  

5. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Aljezur exija 

uma indemnização pelo dano excedente.  

6. A aplicação das multas será precedida de notificação ao prestador, enviada com 8 dias de 

antecedência em relação à sua aplicação, sendo o seu montante descontado nos pagamentos que 

houver a fazer ao prestador.  

Cláusula 16.ª - Força maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem é havida como incumprimento, 

a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso 

de força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, 

alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do 

contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, 

tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios 

internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou 

administrativas injuntivas.  

3. Não constituem força maior, designadamente:  

a. Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, 

na parte em que intervenham;  

b. Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de serviços ou a grupos de 

sociedades em que este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus 

subcontratados;  
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c. Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de 

outra forma resultantes do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que 

sobre ele recaiam;  

d. Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de normas legais; 

e. Incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços cuja causa, 

propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas 

de segurança;  

f. Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a 

sabotagem;  

g. Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.  

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 

imediatamente comunicada à outra parte.  

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais 

afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da 

força maior. 

Cláusula 17.ª - Resolução por parte do Município de Aljezur 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o Município de Aljezur pode 

resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador do serviço violar de forma grave ou 

reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente pelo atraso na conclusão dos 

serviços ou na entrega dos elementos referentes do contrato superior a três meses ou declaração 

escrita do prestador de serviços de que o atraso respetivo excederá esse prazo.  

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao 

prestador do serviço e não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja 

determinado pela Município de Aljezur.  

Cláusula 18.ª - Resolução por parte do Prestador de Serviços 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o prestador de serviços pode 

resolver o contrato quando: 

 a) Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 60 dias ou o montante em dívida 

exceda 50% do preço contratual, excluindo juros;  

2. O direito de resolução é exercido por via judicial, nos termos definidos no presente Caderno de 

Encargos.  

3. Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante 

declaração enviada à Câmara Municipal de Aljezur, que produz efeitos 30 dias após a receção dessa 

declaração, salvo se este último cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de 

mora a que houver lugar.  

4. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das 

prestações já realizadas pelo prestador de serviços, cessando, porém, todas as obrigações deste ao 

abrigo do contrato (com exceção daquelas a que se refere o artigo 444º do Código dos Contratos  

Públicos).  

Cláusula 19.º - Caução 

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 88º do CCP, não é exigida a prestação de caução. 
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Capítulo IV - Seguros  

Cláusula 20.ª – Seguros 

1. É obrigação do adjudicatário contratar um seguro de responsabilidade civil por danos patrimoniais e 

não patrimoniais causados a terceiros, no âmbito dos trabalhos adjudicados. 

2. O adjudicatário responde, nos termos da lei geral, no âmbito da prestação de serviços em causa, por 

todos os prejuízos causados por ele próprio, pelo pessoal, por terceiros agindo por sua conta e pelos 

seus fornecedores, pela culpa e pelo risco, renunciando ao direito de regresso que eventualmente 

pudessem ter contra a Câmara Municipal de Aljezur. 

3. O Município de Aljezur pode, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da 

celebração dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o prestador de serviços 

fornecê-la no prazo de 5 dias, eventualmente prorrogável em caso de necessidade. 

 

Capítulo V - Resolução de litígios  

Cláusula 21.ª - Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Loulé, com expressa renúncia a qualquer outro. 
 

Capítulo VI - Disposições finais do Título I  

Cláusula 22.ª - Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes 
depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos, nos termos do Código 
dos Contratos Públicos. 

Cláusula 23.ª - Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre 

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do CCP, para o domicílio ou sede contratual 

de cada uma, identificados no contrato.  

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à 

outra parte. 

Cláusula 24.ª - Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.  
 

Cláusula 25.ª - Legislação aplicável 

O Contrato é regulado pela legislação portuguesa, nomeadamente pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 
de janeiro, na sua redação atual, bem como a demais legislação aplicável. 
 

Parte II - Cláusulas Técnicas  

Capítulo VII 

Cláusula 26.ª - Caracterização geral 

O objeto do presente concurso é a instalação de faixas secundárias de gestão de combustível, integradas 
na Rede Regional de Defesa da Floresta Contra Incêndios no que diz que respeito à Rede Secundária, 
com o objetivo de garantir a segurança de pessoas e bens e assegurar a circulação dos meios de 
combate, reduzir o risco de ignição e progressão de fogo florestal e, simultaneamente, criar 
oportunidade de combate aos incêndios, nos aglomerados populacionais de Vales e Vale da telha, na 
freguesia e concelho de Aljezur. 
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Esta área geográfica (Vales e Vale da Telha) foi fortemente afetada pelos incêndios catastróficos de 2003 
e de então para cá os processos de abandono conduziram a uma acumulação de carga combustível não 
inferior á que se verificava em 2003 antes do incêndio. Para melhorar esta situação urge alterar a 
ocupação de solo e a reativar a sua gestão e face ás restrições edafoclimáticas presentes essa reativação 
passa pelo aumento das pastagens e das superfícies agroflorestais em detrimento dos incultos e floresta 
abandonada.  A ocupação de solo atual, já afetada pelos processos de ciclo de incêndios, é dominada 
por incultos (matos e erva) e por uma floresta esparsa de sobreiros, pinheiro bravo, pinheiro manso e 
eucaliptos. Esta ocupação de solo é geradora duma elevada perigosidade de incêndio florestal bem 
comprovada na carta de modelos de combustível que situa a carga combustível média em cerca de 8 
t/ha, ou seja, próximo do limite das 10 t/ha considerado um valor a partir do qual os incêndios não são 
combatíveis. Torna-se então essencial implantar práticas agroflorestais que reduzam de forma 
sustentável a carga combustível, num processo que englobe a população residente dentro do espírito 
dum “condomínio de aldeia”.  

A intervenção consiste na realização de desmatação seletiva, correção de densidades, podas e 
desramações, controlo de acácias e melhoria de espécies ripícolas, e ainda a instalação e melhoria de 
pastagens. Dados os ciclos vegetativos da vegetação existente, os ciclos culturais das pastagens e os 
itinerários técnicos, a intervenção será feita em duas fases em que numa 1ª fase se irá fazer 
essencialmente a desmatação controlo de acácias e valorização de ripícolas, seletiva e numa 2ª fase, 
com espaço mais aberto e previamente preparado, será realizada a instalação e melhoria de pastagens 
no final do Outono. 

Os locais foram definidos devido ao seu elevado risco e ocupação do solo. 
Definições a ter em atenção: 

• Gestão de combustível: a criação e manutenção da descontinuidade horizontal e vertical da carga 
de combustível nos espaços rurais, através da remoção parcial ou total da biomassa vegetal, 
nomeadamente corte e/ou remoção, empregando as técnicas mais recomendadas com a 
intensidade e frequência adequadas à satisfação dos objetivos dos espaços intervencionados; 

• Rede de faixas de gestão de combustível: o conjunto de parcelas lineares de território, 
estrategicamente localizadas, onde se garante a remoção total ou parcial de biomassa florestal, 
através da afetação a usos não florestais e do recurso a determinadas atividades ou técnicas 
silvícolas com o objetivo principal de reduzir o perigo de incêndio; 

• Rede secundária de FGC nos aglomerados populacionais: é a gestão do combustível arbóreo e 
sub-coberto (exceto espécies protegidas pela legislação em vigor) numa faixa exterior de proteção 
de largura mínima não inferior a 100 m, tal como definida neste caderno de encargos. 

 

Cláusula 27.ª - Objeto do concurso 

O objeto do presente concurso é a instalação de faixas secundárias de gestão de combustível em redor 
dos aglomerados populacionais, numa faixa exterior de proteção de largura mínima não inferior a 100 
m, integradas na Rede Regional de Defesa da Floresta Contra Incêndios no que diz que respeito à Rede 
Secundária em redor dos aglomerados populacionais/área edificada numa área num total de 82,72 ha, 
de acordo com as seguintes tipologias: 
 

• Controlo da vegetação espontânea – abrange uma área total 63,25 ha que corresponde á área 

do projeto com necessidade de desmatação atual. As ações propostas são o controlo de 

vegetação espontânea, aproveitamento da regeneração natural (sobreiros e medronheiros). No 

caso de medronheiros e resinosas inclui também podas e desramações 
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• Sementeiras – abrange uma área de 42,63 ha de sementeira com pastagens e forragens foram 

selecionados locais com erva espontânea atual e zonas que previamente têm que ser 

desmatadas. Esta ação inclui a preparação do solo e a sementeira. Em termos de espécies 

propõe-se consociações com gramíneas e leguminosas (aveia e tremocilho) bem-adaptadas ao 

local e uma proporção de outras espécies com carácter experimental para avaliar no futuro 

(ervilhaca, trevos, mostarda, etc...,) de forma a constituir uma pastagem biodiversas com várias 

fases de floração potenciadora de abelhas, borboletas e outros insetos. 

• Acácias – abrange uma área total 11,37 ha – objetivo é controlar esta espécie invasora trata-se 

duma intervenção após a desmatação.  

• Ripícolas – abrange uma área total 8,1 ha – objetivo é promover o salgueiro e a vegetação 

ripícola associada numa intervenção seletiva após a desmatação.  

tipologia de intervenção (cruzada) ha

controlo de vegetação espontânea apenas 20,62

controlo de vegetação espontânea + instalação/melhoria de pastagens 23,16

controlo de vegetação espontânea + controlo de acácias 11,37

controlo de vegetação espontânea + valorização de ripícolas 8,1

instalação/melhoria de pastagens apenas 19,47

82,72  

Os critérios para a execução das faixas de gestão de combustível no âmbito da rede secundária, são os 
constantes do anexo ao Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua redação atual, por força da 
norma transitória estipulada no n.º 7 do artigo 79.º do DL n.º 82/2021, de 13 de outubro, na atual 
redação. Uma vez que ainda não foi publicado o regulamento previsto no n.º 3 do artigo 78.º, do mesmo 
diploma. 

 

Cláusula 28.ª - Caracterização da área a intervencionar 

Os condomínios de aldeia a intervir localizam-se na freguesia de Aljezur os aglomerados populacionais 
denominados de Vales e Vale da Telha.  
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Mapa 1 - Localização Condomínios de Aldeia 
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Cláusula 29.ª – Caraterização das intervenções 

A área a intervencionar é das seguintes tipologias: 

• Controlo da vegetação espontânea – abrange uma área total 63,25 ha que corresponde à área 

do projeto com necessidade de desmatação atual. As ações propostas são o controlo de 

vegetação espontânea, aproveitamento da regeneração natural (sobreiros e medronheiros). No 

caso de medronheiros e resinosas inclui também podas e desramações 

• Sementeiras – abrange uma área de 42,63 ha de sementeira com pastagens e forragens foram 

selecionados locais com erva espontânea atual e zonas que previamente têm que ser 

desmatadas. Esta ação inclui a preparação do solo e a sementeira. Em termos de espécies 

propõe-se consociações com gramíneas e leguminosas (aveia e tremocilho) bem-adaptadas ao 

local e uma proporção de outras espécies com carácter experimental para avaliar no futuro 

(ervilhaca, trevos, mostarda, etc.,) de forma a constituir uma pastagem bio diversa com várias 

fases de floração potenciadora de abelhas, borboletas e outros insetos. 

• Acácias – abrange uma área total 11,37 ha – objetivo é controlar esta espécie invasora trata-se 

duma intervenção após a desmatação. A técnica a utilizar deverá ser descrita na proposta dos 

concorrentes. 

• Ripícolas – abrange uma área total 8,1 ha – objetivo é promover o salgueiro e a vegetação 

ripícola associada numa intervenção seletiva após a desmatação   

tipologia de intervenção (cruzada) ha

controlo de vegetação espontânea apenas 20,62

controlo de vegetação espontânea + instalação/melhoria de pastagens 23,16

controlo de vegetação espontânea + controlo de acácias 11,37

controlo de vegetação espontânea + valorização de ripícolas 8,1

instalação/melhoria de pastagens apenas 19,47

82,72  
Fases de trabalho – o trabalho deverá ser desenvolvido em 2 fases: 

•1ª fase - desmatação, controlo de acácias e melhoria de ripícolas, com um prazo de realização de 110 
dias contados a partir da assinatura do contrato 

•2ª fase - instalação de pastagens. Terá um prazo de 30 dias com início no final do Outono depois de 
concluída a 1ª fase. A data de início será ajustada entre o Município de Aljezur e o adjudicatário em 
função das condições climatéricas ocorrentes de forma a escolher a data inicial para a sementeira. 
 

Cláusula 30.ª - Identificação 

Os trabalhos a realizar incidem sobre a instalação de Faixas de Gestão de Combustível na Rede 
Secundária associado aos aglomerados populacionais dos Vales e Vale da Telha, numa faixa exterior de 
proteção de largura mínima não inferior a 100 m, tal como definida no Mapa 1 - Localização 
Condomínios de Aldeia, numa área total de 82,72 ha. 
O detalhe das áreas a intervencionar é fornecido em formato shapefile e KMZ (Google Earth), em 
resultado da exportação de ficheiros shapefile (SIG). Os ficheiros devem ser adaptados às preferências 
ou necessidades do utilizador. Esclarecimentos relativos à cartografia podem ser solicitados pelos 
interessados através do endereço eletrónico pcivil@cm-aljezur.pt.  
 
 

 

 

 

mailto:pcivil@cm-aljezur.pt
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Cláusula 31.ª - Definição dos trabalhos 

1. Metodologias de execução das Faixas secundárias de gestão de combustível 

1.1. Aplicam-se os mesmos critérios para a gestão de combustível no âmbito das redes secundárias de 

gestão de combustíveis (Anexo ao DL 124/2006 de 28 de junho, na sua atual redação, de acordo 

com a norma transitória inscrita do n.º 7 do art.º 79.º do DL n.º 82/2021, de 13 de outubro, na 

atual redação), neste caso, numa faixa exterior de proteção de largura mínima não inferior a 100 

m medida a partir da a linha poligonal fechada que, englobando todos os edifícios, delimite a 

menor área possível, tal como definida no Mapa 1 - Localização Condomínios de Aldeia e na 

cartografia em formato shapefile e KMZ (Google Earth). 

1.2. Para efeitos de gestão de combustíveis no âmbito das redes secundárias de gestão de combustíveis 

envolventes aos aglomerados populacionais, aos estratos arbóreos, arbustivos e subarbustivos, 

não integrados em áreas agrícolas geridas, com exceção das áreas de pousio e de pastagens 

permanentes, ou de jardim, aplicam-se os seguintes critérios: 

1.2.1. No estrato arbóreo a distância entre as copas das árvores deve ser no mínimo de 

10 m nos povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto, devendo estar 

desramadas em 50 % da sua altura até que esta atinja os 8 m, altura a partir da 

qual a desramação deve alcançar no mínimo 4 m acima do solo; 

1.2.2. No estrato arbóreo, nas espécies não mencionadas na alínea anterior, a 

distância entre as copas das árvores permitidas deve ser no mínimo de 4 m e a 

desramação deve ser de 50 % da altura da árvore até que esta atinja os 8 m, 

altura a partir da qual a desramação deve alcançar no mínimo 4 m acima do 

solo; 

1.2.3. No estrato arbustivo a altura máxima da vegetação não pode exceder 50 cm; 

1.2.4. No estrato subarbustivo a altura máxima da vegetação não pode exceder 20 cm. 

1.3. As cepas de eucalipto e de acácia devem ser desvitalizadas recorrendo a métodos mecânicos e/ou 

químicos, designadamente com a realização de pincelagem com herbicida sistémico logo após o 

corte.  

1.4. A aplicação de produtos fitofarmacêuticos deverá ser executada de acordo com a legislação em 

vigor nesta matéria, designadamente DL n.º 26/2013 de 11 de abril, na atual redação; 

1.5. Cumprimento da legislação que estabelece medidas extraordinárias de proteção fitossanitária 

indispensáveis ao controlo do nemátodo da madeira do pinheiro, Decreto-Lei n.º 123/2015, de 3 de 

julho, (na atual redação); 

1.6. Nas faixas de gestão de combustíveis envolventes aos edifícios devem ainda ser cumpridos, 

cumulativamente, os seguintes critérios: 

1.6.1. As copas das árvores e dos arbustos devem estar distanciadas no mínimo 10 m 

da via, evitando–se ainda a sua projeção sobre a plataforma. 

1.6.2. Excecionalmente, no caso de arvoredo de especial valor patrimonial ou 

paisagístico pode admitir–se uma distância inferior a 10 m, desde que seja 

reforçada a descontinuidade horizontal e vertical de combustíveis e garantida a 

ausência de acumulação de combustíveis na cobertura da via. 
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1.6.3. Não poderão ocorrer quaisquer acumulações de substâncias combustíveis, como 

lenha, madeira ou sobrantes de exploração florestal ou agrícola, bem como de 

outras substâncias altamente inflamáveis. 

1.7. No caso de faixas de gestão de combustível que abranjam arvoredo classificado de interesse 

público, zonas de proteção a edifícios e monumentos nacionais, manchas de arvoredo com 

especial valor patrimonial ou paisagístico ou manchas de arvoredo e outra vegetação protegida 

no âmbito da conservação da natureza e biodiversidade, tal como identificado em instrumento 

de gestão florestal, ou outros instrumentos de gestão territorial ou de gestão da Rede Natura 

2000, pode a comissão municipal de defesa da floresta aprovar critérios específicos de gestão 

de combustíveis. 

1.8. As operações descritas, podem ser efetuadas com recurso aos seguintes equipamentos e 

processos, isoladamente ou em conjunto: 

1.8.1. Meios Mecânicos, designadamente meios pesados;  

1.8.2. Meios Manuais e Moto-Manuais.  

1.9. Como definição suplementar, de carácter obrigatório explicitam-se as seguintes normas: 

1.9.1. As árvores com dap < 7,5 Cm de pinheiros, eucaliptos e invasoras lenhosas, bem como outras 

árvores selecionadas pela autarquia, deverão ser cortadas e os seus sobrantes totalmente 

eliminados;  

1.9.2. Os matos sobrantes deverão ser eliminados. 

1.10.  Os trabalhos referidos na alínea anterior podem ser efetuados com recurso a: 

1.10.1. Destroçamento e enterramento no solo por ação mecânica, entre as quais por gradagem;  

1.10.2. Estilhaçamento e espalhamento;  

1.10.3. Estilhaçamento e eliminação por transporte do local;  

1.10.4. Não poderá existir estilha amontoada no terreno por mais de 15 dias;  

1.11. No caso de espécies resinosas é obrigatório o cumprimento do DL n.º 123/2015, de 3 de julho 

(na atual redação), legislação que estabelece medidas extraordinárias de proteção fitossanitária 

indispensáveis ao controlo do nemátodo da madeira do pinheiro; 

1.12. As podas e cortes de árvores protegidas por lei terão que ser alvo de autorização de acordo com 

a legislação em vigor, sendo que para tal têm obrigatoriamente que ser marcadas e ser oficialmente 

emitida a devida autorização;  

1.13. As desramações deverão ser, rentes e lisas sem causar qualquer dano no fuste da árvore. 

2. Condicionantes aos trabalhos 

A metodologia a seguir e as técnicas a adotar estão condicionadas pelo processo de valorização do 

material vegetal, pelas características da estação e pela presença de condicionantes de segurança, 

ambientais ou patrimoniais, destacando-se, entre outros: 

• Tipo de vegetação; 

• Declive; 

• Presença de obstáculos; 

• Áreas de elevado interesse ambiental ou patrimonial; 

• Tipo de solo; 

• Clima. 

O tipo de vegetação poderá obrigar a adotar técnicas de intervenção diferenciadas, tais como o corte e 

remoção de cepos de eucalipto, ou corte faseado de árvores de grande porte. 
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Os declives condicionam fortemente a execução das operações quer pela escolha da metodologia a 

seguir quer pelos impactes que as diferentes operações poderão provocar na área de intervenção. 

Quando os declives são inferiores a 25% não constituem, por si só, uma limitação à execução dos 

trabalhos, sendo possível operar com qualquer tipo de equipamento, para declives entre os 25 e os 35% 

não será possível operar com qualquer tipo de equipamento, obrigando à realização de um 

planeamento operacional pormenorizado, com definição das direções mais eficientes para a realização 

dos trabalhos, por forma a não colocar em risco a vida dos operários. Os declives acima dos 35% tornam 

a mecanização das operações muito difícil e uma intervenção inadequada poderá ter reflexos muito 

negativos sobre o solo e sobre a segurança. 

Na área a intervencionar para instalação das FGC as operações que impliquem a remoção/abaixamento 

de cabos elétricos/telecomunicações/fibra são da responsabilidade das entidades gestoras, sendo o 

prestador de serviços responsável pelos processos burocráticos de solicitação de remoção/abaixamento 

dos cabos e pelo condicionamento da circulação automóvel de acordo com a legislação em vigor 

enquanto decorrerem os trabalhos. 

O tipo de solo nomeadamente em solos facilmente degradáveis, acarretam uma intervenção sem 

rompimento do solo, de modo a evitar o risco potencial de desabamento/destabilização de taludes. 

O clima quando em situações críticas, valores elevados de temperatura ou de pluviosidade, podem 

aumentar os riscos de ocorrência de incêndios ou de encharcamento das áreas de trabalho e desta 

forma condicionar o desenvolvimento dos trabalhos e das técnicas a adotar. 

A execução de trabalhos e outras atividades que decorram em áreas florestais estão sujeitas aos 

condicionamentos previstos no Decreto-lei n.º 82/2021 de 13 de outubro (na atual redação), 

nomeadamente aos previstos no artigo 69.º.  

3. Material lenhoso com valor comercial 

Todo o material lenhoso com valor comercial ficará para os proprietários do terreno, devendo ser 

rechegado e empilhado no limite do prédio rústico onde foi cortado (de modo a que o proprietário saiba 

que essa é a sua madeira) e para fora do limite da Faixa de Gestão de Combustível. Este material 

lenhoso permanecerá no local por um período de 15 dias úteis após o corte, podendo o proprietário 

proceder à sua recolha. Findo este prazo o adjudicatário procede à sua recolha, no prazo máximo de 30 

dias.   

A madeira com valor comercial deve ser torada com dimensão de 2,30 – 2,50 metros. 

4. Etapas de Intervenção 

4.1. Acompanhamento e planeamento 

Os trabalhos iniciar-se-ão com o reconhecimento e validação, no terreno, em conjunto com a 

fiscalização, das áreas de trabalho e de algumas das condicionantes dos trabalhos, nomeadamente: as 

técnicas adotadas, a localização das infraestruturas de apoio e as zonas condicionadas que incluem, 

entre outras, as áreas com declive superior a 35%. 

A avaliação pormenorizada das áreas onde vão decorrer os trabalhos realizar-se-á, antes do início dos 

trabalhos, como forma de aferir se as características das áreas correspondem ao levantamento inicial e 

se a afetação de recursos prevista se mantém, em função do material a retirar, das características da 

estação e das condicionantes presentes. 

Serão analisadas quer as áreas definidas para instalar as infraestruturas de apoio, quer o estado dos 

acessos. No caso de existirem condicionantes à instalação de qualquer uma destas estruturas, a equipa 

técnica participará, conjuntamente com a fiscalização, na escolha de alternativas. 
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O adjudicatário dos trabalhos promoverá em permanência o contacto direto com os proprietários dos 

terrenos onde decorrerão os trabalhos, no sentido de obter um relacionamento estratégico que evite 

dificuldades no âmbito da realização dos trabalhos e da circulação dos equipamentos. 

O acompanhamento e controle do trabalho pelo adjudicatário deverão incidir sobre duas áreas: 

• Área qualitativa, onde deverá ser avaliada a qualidade dos trabalhos desenvolvidos, quer 

do ponto de vista de criação das faixas de descontinuidade, quer da minimização dos 

impactes; 

• Área quantitativa, através de procedimentos que permitirão o controlo da progressão dos 

trabalhos. 

4.2. Prevenção de Incêndios 

Durante o período de tempo correspondente à duração dos trabalhos, deverá ser fornecido à 

Corporação de Bombeiros Voluntários de Aljezur, informações precisas sobre os locais onde estão a 

decorrer os trabalhos, o tipo de equipamento e as técnicas que estão a ser utilizadas.  

No terreno deverão estar disponíveis nas frentes de trabalho equipamentos de primeira intervenção, 

com a função de debelar qualquer foco de incêndio, que possa surgir, ainda na sua fase inicial. 

O prestador de serviços é obrigado a cumprir a toda a legislação em matéria de defesa da floresta 

contra incêndios, designadamente o D.L. n.º 82/2021 de 13 de outubro (na atual redação). 

Como medidas preventivas dever-se-á: 

• Adaptar as técnicas de corte às características do terreno, alterando a altura do corta-

matos ou substituindo o corte mecânico pelo corte manual, em áreas de elevada 

pedregosidade; 

• Manter o material vegetal fino cortado e amontoado o menor tempo possível no local de 

trabalho; 

• Realizar uma manutenção e revisão, mais detalhada, de todos os equipamentos. 

4.3. Infraestruturas de apoio 

Com base na informação recolhida durante a fase de planeamento, proceder-se-á, em conjunto com a 

fiscalização, à localização das infraestruturas temporárias de apoio direto aos trabalhos, 

nomeadamente: 

• Pontos de concentração/amontoa do material lenhoso; 

• Carregadouros; 

• Trilhos de acesso de máquinas e equipamentos às zonas de trabalho; 

• Rede viária a utilizar. 

4.4. Corte e concentração dos materiais lenhosos 

O material lenhoso com valor comercial será concentrado fora Faixa de Gestão de Combustível mas no 

prédio rústico onde foi realizado o corte, o prestador de serviços deverá empilhar o material cortado 

(2,30 a 2,50 m) com valor comercial em cordões ou em pequenos montes com o objetivo de facilitar o 

trabalho de colheita do material lenhoso, para uso potencial por parte do detentor legal do material. 

Preferencialmente estes materiais deverão ser concentrados em áreas de menor declive e afastadas de 

linhas de água ou zonas de escorrência, de forma cuidada evitando-se a mistura de materiais inertes 

com o mato cortado, nomeadamente terra e pedras.  

O material sem valor comercial deve ser preferencialmente ser triturado e espalhado, pontualmente 

admite-se a utilização de outras técnicas de gestão de sobrantes de exploração, designadamente 

extração e transporte para fora da área de faixa de gestão de combustível.  
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No caso de espécies resinosas o prestador de serviços encontra-se obrigado ao cumprimento da 

legislação que estabelece medidas extraordinárias de proteção fitossanitária indispensáveis ao controlo 

do nemátodo da madeira do pinheiro, Decreto-Lei n.º 123/2015, de 3 de julho, (na atual redação);  

Os custos da carga e transporte do material sobrante ao destino final adequado conforme legislação 

vigente em matéria de gestão de resíduos e disposições ambientais em vigor é da responsabilidade do 

prestador do serviço. 

4.5. Abate de árvores de grande porte 

São consideradas árvores de grande porte os exemplares com um diâmetro à altura do peito (DAP) 

superior a 40 cm. Antes do início dos trabalhos o prestador de serviços é obrigado a apresentar um 

plano de abate destes exemplares onde especifica a metodologia a utilizar para abate de cada árvore ou 

conjunto de árvores. O abate das árvores deverá ser executado cumprindo todas as normas de 

segurança e de modo a condicionar o trânsito o menor tempo possível. A operação de corte das árvores 

tem de ser realizada de acordo com as orientações da equipa que se encontra a regular o trânsito. 

4.6. Trabalhos junto à rede Viária 

O prestador de serviços é responsável por garantir a segurança na circulação de pessoas e bens nas vias 

contíguas as áreas de intervenção, assegurando a implementação de todas as medidas necessária para 

garantir essa circulação. 

4.7. Desativação e recuperação das infraestruturas de apoio 

Caso seja considerado necessário a reposição, recuperação ou a desativação de infraestruturas de 

apoio, no final do projeto e no prazo de 30 dias após a conclusão dos trabalhos, o prestador de serviços 

procederá à recuperação das infraestruturas utilizadas e alteradas por ação dos diferentes trabalhos, 

realizando-se a recuperação ambiental das zonas em que tal se considere necessário, com o intuito de 

repor a situação inicial. 

4.8. Preservação de Bens 

Os limites ou estremas de prédios assinalados por marcos, pedras ou sinais, assim como vedação ou 

muros, não podem ser danificados nem movidos do local. 

As infraestruturas que compõem a rede viária, nomeadamente as vias municipais e caminhos deverão 

ser mantidos no melhor estado de conservação, respeitando as condições de transitabilidade e 

funcionalidade. 

Os danos causados a terceiros ou nas infraestruturas municipais serão da inteira responsabilidade do 

adjudicatário. 

Cláusula 32.ª - Pedido de Poda e abate de árvores protegidas 

O adjudicatário será responsável pelos contatos com os proprietários e pela instrução dos processos a 

enviar para o ICNF no caso de necessidade de poda e/ou abate de espécies protegidas, nomeadamente 

sobreiros, azinheira, azevinho, entre outras, dando conhecimento ao Município de Aljezur através do 

endereço eletrónico pcivil@cm-aljezur.pt. 

 

 

Cláusula 33.ª - Abaixamento das linhas elétricas e de telecomunicações 

1. O pedido de abaixamento das linhas elétricas e de telecomunicações é da responsabilidade do 

prestador de serviços.  

2. Todos os contatos necessários com as entidades gestoras serão da responsabilidade do prestador de 

serviços. 

mailto:pcivil@cm-aljezur.pt
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DONO DA OBRA:

C. M. ALJEZURC. M. ALJEZUR

«Montante da adjudicação e prazo de execução – 140 dias»

FISCALIZAÇÃO:

Condomínio de Aldeia de «Designação»

Prestador de Serviços:

«DESIGNAÇÃO»

VALOR /PRAZO EXECUÇÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DE ALJEZUR

AQUISIÇÃO SERVIÇOS DE:

Aquisição serviços para instalação da faixa de gestão combustível 

referente ao “Condomínio de Aldeia dos Vales e Vale da Telha”, no 

âmbito da Defesa da Floresta Contra Incêndios no Concelho de Aljezur.

3. Constitui obrigação do adjudicatário a coordenação com as entidades gestoras de todas as 

infraestruturas sedeadas nas zonas de intervenção e mobilizar as forças policiais em todas as atividades 

que impliquem a restrição de vias de circulação. O custo decorrente desta obrigação é da 

responsabilidade do adjudicatário. 

Cláusula 34.ª - Transportes 

Todos os transportes serão da responsabilidade do prestador de serviços e por conta deste obedecendo 

as disposições legais existente sobre essa matéria. 

Cláusula 35.º - Painéis 

1. Da sinalização da prestação de serviços constará a colocação de dois painéis informativos de 

identificação e de indicação, um para cada condomínio de aldeia. 

2. Todos os painéis de sinalização de prestação de serviços deverão ser instalados no prazo máximo de 

10 (dez) dias a partir da data da celebração do contrato.  

3. Os painéis de identificação da prestação de serviços, um para cada condomínio de aldeia, devem 

incluir o nome da entidade adjudicante, o nome da fiscalização, a designação da prestação de serviços 

em si, o nome do adjudicatário, o valor e prazo de execução, e a referência ao financiamento do Fundo 

Ambiental; 

4. O painel deverá possuir as dimensões de 1.00 x 1.50 m, formando um retângulo. 

5. O painel deve ser elaborado de acordo com o Guia de Publicidade e Comunicação do Programa de 

Recuperação e Resiliência.  
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Cláusula 36.ª - Obrigações complementares à prestação de serviços 

1. O adjudicatário deverá destacar o pessoal necessário as características especificas de cada abate, 

assegurando-se que a sua aparência, vestuário, equipamento de segurança, competência, ritmo de 

trabalho e conduta reúnem as condições exigidas para a sua função. 

2. Quando os trabalhos interfiram com a via pública, seja o abate ou o transporte do material a 

vazadouro, o adjudicatário deverá organizar a intervenção de forma a evitar conflitos com o trânsito, 

nomeadamente por desfasamento do horário de trabalho com as horas críticas de circulação. 

3. Após cada abate, a circulação deverá ser desimpedida, todo o material retirado da plataforma da 

estrada e transportado para vazadouro. 

4. Não é permitida a acumulação de material resultante do corte das árvores na berma da estrada, com 

exceção do tempo estritamente necessário a para a sua toragem, carregamento e transporte.  

5. O adjudicatário comunicará com antecedência mínima de 5 dias ao Município de Aljezur a 

necessidade de condicionamento e/ou encerramento de vias publicas para a execução dos trabalhos. 

6. O adjudicatário tomará todas as precauções para evitar acidentes ou prejuízos de qualquer ordem, 

sendo ele o responsável pelos mesmos, atendendo-se a legislação vigente. 

7. Constitui obrigação do adjudicatário a coordenação com as entidades gestoras de todas as 

infraestruturas sedeadas nas zonas de intervenção e mobilizar as forças policiais em todas as atividades 

que impliquem a restrição de vias de circulação.  

 
Cláusula 37.ª - Recursos Humanos 

1. Os operadores do prestador de serviços ou dos seus subcontratados devem possuir habilitação e 

conhecimento suficientes sobre as tarefas a realizar, equipamento a operar e normas de segurança 

aplicadas em trabalhos desta natureza, respondendo sempre o responsável pela coordenação dos 

trabalhos por eventuais falhas no cumprimento deste requisito. 

2. O pessoal a afetar a prestação de serviços deverá ser o suficiente para a realização dos trabalhos de 

corte, rechega, carregamento e transporte para vazadouro. Paralelamente, e durante todas as 

operações de corte, deverá estar presente no local um encarregado responsável com experiência 

neste tipo de intervenção. 

1. O prestador de serviços é obrigado a manter no local da prestação de serviços, a disciplina e a boa 

ordem dos funcionários contratados. 

2. Os trabalhadores contratados deverão ter uma conduta adequada à função e ao bom nome do 

prestador de serviços e da autarquia. 

6. Durante a execução da prestação de serviços o Município poderá solicitar a substituição de algum 

dos elementos da equipa, sempre que considere que o mesmo não reúne as condições necessárias 

ao exercício das respetivas funções. 

7. Todos os funcionários deverão estar devidamente equipados e fardados, com equipamentos de 

proteção e segurança. 

8. O prestador de serviços é responsável por fornecer aos seus funcionários, todos os EPI – 

equipamentos de proteção individual (luvas, óculos, proteção auricular, entre outros), necessários 

para a realização das diversas tarefas e que devem estar em conformidade com a legislação em vigor. 

9. O prestador de serviços é responsável por fazer cumprir o uso integral das EPI´s adequados nas 

operações a realizar, de acordo com a legislação em vigor nesta matéria. 

10.  O prestador de serviços encontra-se obrigado ao cumprimento de toda a legislação em vigor sobre 

Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho. 
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Cláusula 38.ª - Afetação de recursos materiais 

1. O prestador de serviços deverá ter os meios materiais e viaturas necessários a afetar diariamente à 

prestação de serviços, sendo que deverá ter todo o equipamento necessário à boa execução dos 

trabalhos. 

Cláusula 39.ª - Sensibilização dos munícipes 

1. A Câmara Municipal de Aljezur publicitará um edital a informar a população da realização dos 

trabalhos de instalação das FGC no concelho, indicando as datas e horário dos trabalhos, bem como a 

existência de condicionamento de trânsito.  

2. O edital elaborado pela autarquia será difundido nos meios habituais utilizados para o efeito sendo 

afixado pela autarquia, nos espaços a intervir, com mais de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

mediante o planeamento dos trabalhos. 

3. A população, em geral, será igualmente alertada nos meios de divulgação do município para a 

existência destes trabalhos, explicitando aos munícipes quais os tipos de trabalhos que irão ser 

realizados, a data e o local a intervir. 

 

Cláusula 40.ª - Controlo e interrupção do trânsito 

1. O condicionamento do trânsito será da total responsabilidade do prestador de serviços e deverá ser 

realizado recorrendo a funcionários ou através da contratação de elementos policiais. 

2. A sinalização dos trabalhos, condicionalismos ou interrupções de trânsito devem cumprir o 

estipulado no Decreto Regulamentar n.º 22-A/1998, de 01 de outubro, na atual redação - Regulamento 

de Sinalização do Trânsito. 

3. Na execução de todos os trabalhos, os locais de atuação deverão ser previamente e devidamente 

sinalizados defendendo as equipas de trabalho e alertando o utente para a necessidade de circular com 

precaução, demarcando as zonas de trabalhos das zonas de circulação, no cumprimento das regras do 

Decreto-Lei n° 22-A/98, de 1 de outubro, na sua atual redação, do Manual de sinalização Temporária da 

IP, SA ou da legislação que os venha a revogar e substituir, ou completar o quadro atualmente vigente. 

4. O prestador de serviços deverá apresentar com antecedência mínima de 5 dias o pedido de 

interrupção de trânsito por escrito ao Município de Aljezur através do endereço eletrónico pcivil@cm-

aljezur.pt. 

5. Quando se considere essencial a intervenção policial para condicionamento ou interrupção do 

trânsito de forma a garantir a execução dos trabalhos em segurança, e se houver lugar a pagamento 

policial, este competirá ao prestador de serviços. 

 

Cláusula 41.ª – Responsável técnico do adjudicatário 

O adjudicatário deverá possuir um técnico ou corpo técnico, devidamente habilitado para assumir o 

acompanhamento, e a responsabilidade técnica da execução dos serviços, bem como para assumir o 

diálogo com o representante do Município de Aljezur. 

 

 

 

 

 

mailto:pcivil@cm-aljezur.pt
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Cláusula 42.ª - Representante da entidade adjudicante 

Durante a execução do contrato, o Município de Aljezur, é representado pelo Gestor do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 
               A P R O V A D O 
          O Presidente da Câmara 
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